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Ata da trigésima terceira sessão ordinária 

do Tribunal Regional Eleitoral do Estado ! 

de Goigs, em Goiânia, aos sete dias do mês 

de junho do ano de hum mil novecentos e oi 

tenta e oito, Presidência do Excelentíssi= 

mo Senhor Desembargador LAFAIETE SILVEIRA, 

Aos sete dias do mês de junho do ano de hum mil novecentos e 

oitenta e oito (1.988), no Edifício do Tribunal Regional Elei- 

toràl do Estado de Goiás, em Goiânia, presentes os Excelentís- 

simos Senhores Desembargadores LAFAIETE SILVEIRA, Presidente,* 

JOAQUIM HENRIQUE DE SÁá, Vice Presidente; Os Juízes Doutoreg FE 

ê LICÍSSIMO JOSE DE SENA, JOSE PEREIRA DE SOUZA REIS, ORLANDA LU 

TZA DE LIMA FERREIRA, LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM e NOÉ 

GONÇALVES FERREIRA. e, bem assim, o Excelentíssimo Senhor Doutor 

WAGNER NATAL BA TISTA, Procurador Regional Eleitoral, Às dezes 

sete horas foi aberta a sessão , sendo lida e aprovada a ata * 

anterior. LEITURA DE ACÚRDÃO: Pelo Excelentíssimo Senhor Desem 

bargador Joaquim Henrique de Sá foram lidos acórdãos proferi - 

dàos nos processos nºs. 264 e 329/88, através dos quais o Parti 

do do Movimento Democrático Brasileiro requereu o registro dos 

diretórios referentes aos municípios de Mundo Novo e Três Ran- 

chos, amhos impugnados, JULGAMENTO: Processo nº 396/88, pelo ! 

. qual o Partido do Movimento Democrático Brasileiro requer o re 

gistro do diretório referente ao município de Rubiataba, impug 

nado por Lenita de Paula e Rubens José da Silva. Relator: Exce 

lentíssimo Senhor Desembargador Joaquim Henrique de Sá, O Tri- 

bunal, unanimemente, de acordo com parecer proferido pelo Exqg 

lentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, acolheu, 

em parte, a impugnação, concedeu o pedido, com a exclusão  de 

Otacílio Ferreira de Paiva e Eunilson Araújo Cavalcante, poden 

do o diretório municipal escolher o delegado que falta,., Proces 

so nº 340/88, através do qual o Presidente da Comissão Executi 

va do Diretório Regional do Partido do Movimento Democrático * 

Brasileiro reclama contra ato do Doutor Juiz Eleitoral da 1358 

Zonaw de Goiânia, que fixou data para a realização de conven - 

ção no município de Senador Canêdo. Relator: Excelentíssimo Se 



nhor Desembargador Joawuim H enriqur de Sá, O Tribunal, unanime 

mente, acolhendo, em parte, o parecer proferido pelo Excelen-!* 

tissimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, conside-' 

rando haver transcorrido a data fixada pelo Juiz, sem notícia 

de que a convenção tenha se realizado, conheceu da reclamação 

ea julgou prejudicada., Processos nºs. 551, 556 e 561/88, pelos 

quais o Partião Democrático Social requer o registro dos dires 

tórios referentes ao0s municípios de Barrolândia, Miranorte e 

Wanderlândia. Relator: Excelentissimo Senhor Doutor José Perei 

ra de Souza Reis. O Tribunal, unanimemente, de acordo com pare 

ceres orais proferidos pelo Excelentíssimo Senhor ãDoator Pro. 

curador Regional Eleitoral, deferiu os pedidos. Processos nºs,. 

531, 536, 541 e 577/88, pelos quais o Partido Democrata Cris- 

tão requer o registro dos direyórios referentes aos municípios 

de Araçú, Iaciara, Marzagão e Heitoraí. Relator: Excelentíssi- 

mo Senhor Doutor José Pergira de Souza Reis. O Tribunal, unani 

memente, de acordo com pareceres orais proferidos pelo Excelen 

tíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, deferiu ' 

os pedidos. Processos nºs 567 e 582/88, pelos quais o Partido 

Democrata Cristão requer o registro do diretórios referentes ' 

aos municípios de Araguaína e Rio Verde., Relator: Excelentissi 

mo Senhor Doutor José Pereira de Souza Reis, O Tribunal, unani 

memente, de acordo com pareceres orais proferidos pelo Excelen 

tíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, deferiu ' 

os pedidos,. com a exclusão do 45º membro de cada diretório, 

cuja vaga caberá, inominadamente, ao l1líder do partido na Câma 

ra Municipal, Processo nº 546/88, pelo qual o Partido Democra- 

ta Cristão requer o registro do diretório referente ao municí- 

pio de Peãro Afonso. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Jo; 

sé Pereira de Souza Reis, O Tribunal, unanimemente, de acordo 

com parecer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor ! 

Procurador Regional Eleitoral, deferiu o pedido, com a exclu - 

são do 9º membro do diretório, cuja vaga caberá, inominadamen- 

te, ao líder do Partido na Câmara Municipal. Processo nº 572/' 

88, pelo qual o Partido Democrata Cristão requer o registro do 

diretório referente ao município de Porto Nacional, Relator: ! 

R Excelentíssimo Senhor Doutor José PFereira de Souza "“eis., O tri 



bunal, unanimemente, de acordo com parecer oral proferido pelo 

Excelentíssimo Senhor Doutor Frocurador Regional Eleitoral, de 

feriu o pedido, com a exclusão do nome do 1íder da 21º vaga do 

diretório, que caberá, inominadamente, a quem ocupar a lide — 

rança do partido na Câmara Municipal, em aualquer ocagsião, Pro 

cesso nº 214/88, pelo qual o Partido da Frente Liberal requer 

o registro do diretório referente ao município de Miracema do 

Norte, Relatora: Excelentíssima Senhora Doutora Orlanda Luíza 

de Lima Ferreira. O Tribunal, unanimemente, após ouvir o Exce- 

lentíssimo Senhor Doutor Frocurador Regional Eleitoral, consi- 

derando o equívoco havido na pepeleta que registrou a decisão 

adotada, pelo Tribunal, em sessão realizada dia 14 de abril do 

corrente ano, determinou a realização de nova diligência, para 

que o requerente comprove o quorum da reunião que elegeu à co- 

missão executiva e se comunicou à Justiça Eleitoral, e, tempo 

hábil, a data e o local em que se realizaria a convenção, Pro 

cessos nºs. 179 e 282/88, pelos quais o Partido da Frente Libe 

ral requer o registro dos diretórios referentes aos municípios 

de Itaporã de Goids e Anhanguera, Relatora: Excelentíssima Se- 

nhora Doutora Orlanda Luíza de Lima Éerrelra. O Érlbunal, unan 

nimemente, de xcordo com pareceres orals proferidos pelo Exce — 

lentíssimo Senhor Doutor frocyrador Éeglonal Eleitoral, deferiu 

os pedidos., Processo nº 568/88, pelo quai o Partido Democrata 

Cristão regquer o registro do diretório referente ao município 

de Anicuns, Relatora: Excelentíssima Senhora Doutora Orlanda 

Luíza de Lima Ferreira, O Tribunal, unanimemente, de acordo 

com paerecer oral proferido pelo Excelentissimo Senhor Doutor ! 

Procurador Regional Eleitoral, deferiu o pedido, àom a exclu - 

são do 15º membro do diretório, cuja vaga se destinará ao 11 — 

der do Partido na Câmara Municipal., Processo nº 573/88, pelo ! 

qual o Partido Democrata Cristão requer o registro do diretó - 

rio referente ao município de Faina, Relatora: Excelentíssima 

Senhora Doutoma Orlanda Luíza de Lima Ferreira. O Tribunal, 

unanimemente, de acordo com parecer oral proferido pelo Exce-—' 

lentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, defe-! 

riu o registro do diretório, com a exclusão do 9º colocado, e 

cuja vaga será reservada ao líder do Partido e, considerando * 



que dois suplentes do diretório, foram, também eleitos suplen- 

tes da Comissae Executiva, negou o registro da referida Comis- 

são, e fixou o prazo de cinco dias para que nova reunião se fa 

çãà para a eleição do órgão diretor do partido, com a apresenta 

ção da chapa completa. Processos nºs, 547 e 578/88, pelos quais 

o Partido Democrata Cristão requer o registro dos diretórios t 

referentes aos municípios de Quirinõpolia e Galheiros., Relato- 

ra: Excelentíssima Senhora Doutora Orlanda Luíza de Lima Ferrei 

ra. O Tribunal, unanímemente, de acordo com pareceres orqgis pro 

feridos pelo Excelentissimo Senhor Doutor Procurador Rrgional E 

leitoral, converteu o julgamento em diligência, para que o reque 

rente informe o número de membros fixados para os respectivos ! 

diretórios. Processo nº. 563/88, pelo qual o Partido Democrata 

Cristão requer o registro do diretório referente ao município ! 

de Ceres. Relatora: Excelentíssima Senhora Doutora Orlanda Luí- 

za de Lima Ferreira, O Tribunal, unanimemente, de acordo com pa 

recer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procura- 

dor Regional Eleitoral, deferiu o pedidofíRrocesso Aaministrati 

vo, através do qual os funcionários Antônio Celso Ramos Jubê, t 

Fátima Naria dos Passos e Lacy de Lourdes Borges requerem três 

vagas de Técnico Judiciário existentes na Secretaria deste Tri- 

bunal, destinadas a concurso público, sejam providos, por Asceª 

ção Funciomal., Após votarem pelo indeferimento, acolhendo pare- 

. cer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador 

Regional Eleitoral, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 

Lafaiete Silveira e Joaquim Henrique de Sá, pediu vista do pro- 

cesso o Excelentíssimo Senhor Doutor José Pereira de Souza Reis, 

Ao encerrar-se a sessão, usando da palavra, o Excelentíssimo Se 

nhor Desembargador Presidente, ao ensejo da passagem do aniver- 

sário do Excelentíssimo Senhor Desembargador Joaquim Henrique ' 

de Sá, prestou-lhe significativa homenagem, concluindo por dese 

jar-lhe vida longa e feliz. Falaram, na oportunidade, todos os 

Juízes do Tribunal, bem como o Excelentíssimo Senhor Doutor Pro 

curador Regiónal Eleitoral, solidários com as palavras proferi- 

das pelo Desembargador Lafaiete. Ao final, o Excelentíssimo Se 

nhor Desembargador Joaguim Henrique de Sá, usando a palavra, ma 

nifestou a todos os seus agradecimentos, pelas homenagens que ' 



acabava de receber, E, nada mais havendo, foi declarada ençerra 

pois de lida e aprovada será assina 

Desembargador Presidente, comigo, n 

Secretário, que a mandei datilografar, %ubscrev1 e assino, 

FUI PRESENTE: QÁM WX) M AWI,L 
ROCURADOR REGIONAL ELÉITORAL 
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